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O Vereador que a presente subscreve, em conÍormidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Executivo Municipal
que encaminhe ao departamento competente, solicitando instalação de um
guarda-corpo na Rua Passos, ao lado do número 201, no bairro Matriz.

A instalação do guarda-corpo é fundamental para garantir a segurança dos
pedestres que transitam pela via, especialmente crianças e idosos, prevenindo
quedas e acidentes.

Diante dessas considerações, solicito que a indicação seja considerada com a
máxima urgência e que sejam tomadas as medidas necessárias para a
instalação do guarda-corpo mencionado.

Segue foto anexa.

Plenário, 14 de fevereiro de 2025.

Averaldo Pe a Silva (Pica-Pau)

Vereador
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Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas
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